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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Prelehra Municipal de 

eaRENUnt,  

PORTARIA N° 202/2000 

CONCEDE afastamento à servidora TEREZINHA DE 
SOUZA SANTOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 101 da Lei 
Complementar Municipal n°. 018, de 28 de maio de 1992, c/c com o artigo 1°., 
inciso II, alínea "L", da Lei Complementar Federal 0°. 064, de 18 de maio de 1.990, 

RESOLVE: 
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